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Processo Administrativo no 22025030401 0
Do: Gabinete da PreÍeita
Para: Setor de Licitação

Despacho - Autorização de ContÍatação

Autorizo a contrataçáo dos serviços constantes da Ata de Registro de Preços no

8412025, decorrente do Pregão Eletrônico no 1812025, realizado por este Município, cujo

objeto é a contÍatação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção gerat de

bombas submersas (pÍeventiva e corretiva) com Íornecimento de peças, no território do Município

de Canapi/AL.

A contratação dar-se-á com a empresa J F S DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o no 08.343.24010001-09, sediadâ na Rua Nossa Senhora de Fátima, no 38 -
Centro - Taquarana, e-mail: casadasbombastaquarana@qmail.com, telefone: (82) 9-8121-

í 5í 3, neste ato representada por sua administradora, a Sra. Josefa Ferreira Santos da Silva,

nos quantitativos solicitados no documento inicial do processo, observadas as

condições e limites estabelecidos na referida Ata.

A contratação fica condicionada à comprovação da regularidade fiscal,

trabalhista e demais exigências legais, nos termos da Lei no 14.13312021.

Cumpra-se, publique-se arquive-se o presente com as cautelas de praxe.

napi/Al, 28 de abril de 2026

n u^ a^-

Josélia Melo de Lima

Prefeita

I g 6z

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AI - CEP: 57530-000
CNPJ N. 12.3ó7.892/000 t -42
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coNTRATO 62l2026
(Processo Administrãtivo n"22025030401 0)

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O

PODER EXECUTIVO DE CANAPI E A EMPRESA ., F S DA SILVA & CIA
LTDA

O Poder Executivo de Canapi, sitiado a Av. Joaquim Tete 336- centro, na cidade de
Canapi. /Estado AL, inscrito(a) no CNPJ sob o no 12.367.89210001-42, neste ato representado(a)
peto(a) peta Prefeita Municipat Josétia Melo de Lima, doÍavantê denominado CONTRATANTE, e a
empresa J F S DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ no 08.343.2/O/0001-09, locatizada na Rua

Nossa Senhora de Fátimâ, no 38 - Centro - Taquarana/AL, e-mait:
casadasbombaslaquarana@gmait.co m, tetefone: (82) 9-8121-1513, representada por sua
administradora, a Srâ. JoseÍa FerÍeiÍa Santos da Sitva, conforme atos constitutivos da êmpresa
OU procuração apresentadâ nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

220250304010 e em observância às disposiçóes da Lei no 14.1 33, de 1o de abrit de 2021 , e demais
tegistaçâo apticávet, resolvem cetebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico no 18/2025, media nte as ctáusutas e condiçóes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PR|ME|RA - OBTETO (art. 92, I e ll)
'1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo do smpresa especializada na
prestação de sêrviço de manutonção goral d6 bombas submersas (prevontiva s corretiva)
com Íornocimento de peças, no território do Município dê Canapi/AL, nas condições
estabetecidas no Termo de Referência.

Item Descrição Unidade MARCA Quantidadê V1. Unit. Vt. Totat

1

Prestaçáo de Serviços
Especiatizados de
Manutençáo Preventiva
e/ou CorÍetiva de
BOMBA SUBMERSA DE

1,0 cv

SERVIÇOS
sERVrÇO
PROPRIO

50 R$ 986,22 R$ 49.311,00

2

Prestação de Serviços
Especiatizados de
Manutenção Preventiva
e/ou Corretiva de
BOI.4BA SUBMERSA DE
1,5 CV

sERVrÇO
PROPRIO

20 R$ 1.193,06 R$ 23.861,20

3

Prestação de Serviços
Especiatizados de
l"lanutenção Preventiva
e/ou Corretiva de
EOMBA SUBMERSA DE

2,5 CV

sERVrÇO
PROPRIO

2C R$ 1 .478,84 R$ 29.576,80

sEÍoR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n! 336, Cêntro, Canápi/Al-, CEP: 57.530-0m
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4

Prestaçáo de Serviços
Especializados de
Manutençáo Preventiva
e/ou Corretiva de
BOI'4BA SUBMERSA DE

3,0 cv

SERVIÇOS
sERVrÇO
PROPRIO

10 R$ 1.731,64 R$ 17.316,40

1.3.

1 .3.1 .

1.3.2.
1.3.3.
1.3.4.

Vincutam esta contratação, indepêndêntemente detranscrição:
O Termo de Referência;
O Editat da Licitação;
A Proposta do contratâdo;
Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

2. cúUSULA SEGUNDA-vIGÊNCN E PRORROGAÇÃO
2.1 . O pÍazo de vigênciâ da contratação é de 1 2 (dose) meaes, contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratuat, prorrogável por até 10 anos, na Íorma dos artigos 106

e 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2 O objelo do presente têÍmo de refêrência é enquadrado como contínuo, sendo â vigência
p[urianual mais vantajosa confoÍmê descrito em Estudo Técnico Pretiminar

E CIA
sEToR DE uctTAçÕEs (licitacao. cã na pi@gmâil.com )

Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530'000

sERVrÇO
PROPRIO

R$ 2.248,23 R$ 56.205,7s5

Serviços de lnstataÇão
de êquipamentos de
BOMBA SUBMERSA DE

1,0 CV e todo materiat
que lor preciso inctuindo
o suporte quândo Íor
necessário.

SERVIÇOS

R$ 29.207,10SERVIÇOS
sERVrÇO
PROPRIO

'10 R$ 2.920.716

Serviços de lnstalação
de equipamentos de
BOMBA SUBMERSA DE
1,5 CV e todo materiat
que Íor preciso inctuindo
o suporte quândo Íor
necessário.

R$ 2.920,71 R$ 29.207,10SERVIÇOS
sERVrÇO
PROPRIO

107

SeÍviÇos de lnstatação
de equipamentos de
BOMBA SUBMERSA DE

2,5 CV e todo material
que Íor pÍeciso inctuindo
o suporte quando Íor
necessário.

R$ 3.847,13 R$ 19.235,658

Serviços de lnstataçâo
de equipamentos de
BOMBA SUBMERSA DE

3,0 CV e todo materiat
que ÍoÍ pÍeciso inctuindo
o suporte quando Íor
necessário.

sERVrÇOS
sERVrÇO
PROPRIO

R$ 253.921,00VALOR TOTAL

LÍDA:043,43240 taLEÀ.r]J!@,-
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2.3. Hâvêndo necessidade o contratado é obÍigado â aceitar, nas mesmas condiçóes contrâtuais,
os acréscimos ou supressóes que se fizêrem necessários, até o timite de 250Á (vinte ê cinco por
cento) do vator iniciaI atuatizado do contrâto

e. cúusuu TERcEIRA - MoDELos oE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATuAls
3.'1. A execuçâo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2 lnício da execuÇâo do obieto: em até 1o(dez) dias corridos da âssinatura do contÍato ou da
emissão dâ ordem de serviço.

LocaI e Horário da Prestação dos SoÍviços
3.3 Os serviços serão prestados nos limites do Município de Canâpi, em área urbana ou rural, no

local indicado na ordem de serviço.

Materiais a serem disponibilizados
3.4 PaÍa a perÍeita execuçáo dos serviços, â Contrâtada deverá disponibitizar os componentes
mecânicos, etétricos, materiais de vedação, e possuir os equipamentos, Íêrramentas e utensÍtios
necessários, nas quantidades estimâdas e qualidades estabetecidas, promovendo sua

substiturção q ua ndo necessário.

4. cúusuLA QUARTA - sUBcoNTRATAÇÃo
4-1. Nâo será admitida â subcontrataçáo do objeto contratual

s. cúusuuqurNTA-PREço
5.1. O vator totat da contratação é de R$ 253.921,00 (duzontos s cinquontâ otÍôs mll novocontos
ê vinto o um Íeais)
5.2. No vator acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da êxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabathistas,
previdenciários, fiscais e comêÍciais incidentes, tâxa de administração, Írete, seguÍo e outros

necessários ao cumprimento integrâ[ do objeto da contratação.
5.3. O vatôÍ acima é meramente estimativo, dê forma que os pagamentos devidos âo contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente Íornecidos.

6. cúusuLA sExrA - PAGAMENTo
ô.1. Recebida a Nota FiscaL ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de dez dias

úteis para Íins de liquidaçâo, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguat peÍíodo'
6.2 Para fins de tiquidaÇão, o setor competente deverá verificar se a nota fiscaI ou instrumento de

cobrança equivatente apresentado expressa os etementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a dâta da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de êxecuçáo do contrato;
e) o vator â pagar; e

f) eventuat dêstaque do vator de retenções tributárias cabívêis.
6.3 Havendo erro na apresentação da nota Íiscat ou instrumênto de cobranga equivatente, ou

circunstância que impeça a tiquidâção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

sEroR oE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: S7.S30-0OO
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providencie âs medidas sâneadoras, rêiniciando-se o prazo após a comprovação da regutarização
da situação, sem ônus ao contratante.
6.4 A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regutaridade iunto à Receita Federat do
BrasiL/Previdência, Trâbathistas, FGTS, Estado (dÍvida ativa e tributos), Município (dívidâ ativa e

tributos), nos termos do art. 68 da Lei no 14.133, de2021.
6.5 Constatando-se situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notiÍicação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regutarize sua situaçâo ou, no mesmo prazo,

aprêsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do
contratante.
6.6 Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratantê
dêvêrá comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscâtização da regutaridade fiscat quanto à
inadimptência do contratado, bem como quanto à êxistência de pagamento a ser efetuado, paía
quê sêjam acionados os meios pertinêntes e necessários para garantir o recêbimento de seus
créditos.
6.7 Persistindo â irregulâridade, o contratante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procêsso âdministrativo correspondente, assegurâdâ ao contratado a

ampta deÍesa.
6.8 Havendo a efetiva execução do objêto, os pâgamentos serão reatizados normatmente, até que

se decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situâção Íiscat.
6.9 O pagamento será eÍetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Íinatização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.
6.10 O pagamento será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em bânco, agência e

conta corrente indicados pe[o contratâdo.
6.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária
parâ pagamento.
6.12 Quando do pagamento, sêÍá eÍetuada a retenção tributária prêvista na têgistação apticávet.
6.13 lndependentementê do percentuat de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão
retidos na Íonte, quando dâ rêalizâção do pagamento, os percentuais estabelecidos na [egistação
vigente.
6.14 O contratado regutarmente optante pelo Simptes Nacionat, nostermos da LeiComptementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributá ria quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos
por aquete regime. No entanto, o pâgamênto ficará condicionado à apÍesentâção de

comprovaçáo, por meio de documento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido
previsto na reÍerida Lei Comptementaí.

7. cúUSULA SÉTIMA. REAJUSTE
7.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irÍêâjustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado pe[a administração.
7.2 Após o interÍegno de um ano, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a apticaçáo, peto

contratante, do índice IPCA/lBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conctuídas após
a ocorrência da anuatidade.
7.3 Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado â partir
dos efeitos Íinanceiros do úttimo rea.iustê.

sEroR oE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, cànapi/At, cÉP: 57.S30-0oo
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7.4 No câso de atraso ou não divutgaçáo do(s) índice (s) de reajustâmento, o contratante pagará

ao contratado a importância catculada petâ úttima vâriaçáo conhecida, tiquidando â difêrênçâ
correspondente táo togo sêia(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.6 Nas aferiçôes Íinâis, o(s) índice(s) utitizado(s) parâ Íeajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
quatquer forma nâo possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) peta tegis[ação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice
oficiaL, para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será rea[izado por aposti[amento.

8. cúUSULA oITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaçóes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pêto Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Recebêr o objeto no prazo e condiçóês estabetecidas no Termo de Referência;
8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veíificadas no objeto
Íornecido, para que seja por ete substituído, Íeparado ou corrigido, no totat ou em parte, às suas

expensas;
8.5. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento âo Contratado do vator correspondente a execuçáo do objeto, no prazo,

forma e condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Apticar ao ContÍatado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificâr a Procuradoria Geral do Município para adoÇão das medidas câbíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado;
8.9. ExpLicitamente emitir decisáo sobre todas as soticitaçÕes e rectamações rêlacionadas à

exêcuçâo do presente Contrato, ressatvados os requerimentos maniÍêstâmente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interêsse para a boa exêcução do aiuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do pÍotocoto do

requerimento para decidir, admitida a proÍrogâção motivada, por iguat período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio êconômico-Íinancêiío
feitos peto contratâdo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto âo início de processo âdministrativo paÍâ

apuração de descumprimento de c[áusu[as contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CúUSULA NONA . OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
9.1 . O Contratado deve cumprir todas ãs obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus ânêxos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e peÍÍeita

execução do ob.ieto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

sEroR oE LlcrÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joâquim Tetê ne 336, Centro, Cânápi/Àl-, CEP: 57.530-OO0
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9.2. Entregar o objêto acompânhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relaçáo da rede de assistência técnica autorizada quândo ÍoÍ o caso;
9.3. Responsabitizar-se petôs vícios e danos decorrentes do obJeto, de âcordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias que ântecede a data da
entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regutares emitidas pe[o ÍiscaI ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados:
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado peto fiscat do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreçÕes resuttantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qua[quer dano causâdo à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabil.idade
a fiscalização ou o acompanhamento dâ execuçáo contratuaI pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso exigida, o vãtor
correspondênte aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possÍveI a veÍificaçâo da regutaridâde, o contratado deverá entregar ao setor
responsável peta Íiscatizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal pâra Íins de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade retativa à Seguridâde SociaU 2) certidão conjunta
retativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidÔes que comprovem a regutaridade
perante a Fazendâ Estaduat ou Distritat do domicítio ou sede do contratâdo;4) Certidão de

Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.9. Responsabitizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tÍabathistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciais e as demais previstas em tegislação espêcíÍica, cuia inadimptência nâo

transfere a responsa bitidade ao contratante e não podêrá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência
anormat ou acidênte que se veriÍiquê no [oca[ da execução do ob.ieto contratuat.
9.11. Paratisar, por determinâçáo do contratante, quâtquer atividadê que não esteja sendo
executada dê acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurançâ de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda â vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçÔe§

assumidâs, todas as condições exigidas para habititação na ticitação;
9.13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reservâ de cargos prevista em

Lei para pessoa com deÍiciência, para reabiLitado da Previdência Sociat ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na tegistaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2O21)i

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusuta acima, no prazo fixado peto Íiscat
do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as reÍeÍidas vagas (art. 116,

parágÍaÍo único, da Lei n.o 14.133, de 20211;
9.15. Guardar sigito sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcâr com o ônus decorÍênte de eventual eq uívoco no dimensionamento dos q uantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íâtores futuros e incertos,
devendo comptementá-tos, câso o previsto iniciatmentê em sua proposta nào seja satisÍatóÍio

síoR oE ucrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0(n
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos êventos arrotados
no art. 124, ll, d, dâ Lei no 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, a[ém dos postulados lêgâis vigentês de âmbito federat, estadual ou municipat, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anátise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos exêcutivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.19. Não permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem peÍmitir â utilizâçáo do trabaLho do
menor de dezoito anos em trâbalho noturno, perigoso ou insatubre.

10. CúUSULA DÉCtUa- GeRlrflA DE EXECUÇÃO
'10.1 . Náo haverá exigência de garantia contratua[ da execuçáo

SEToR DE LtctÍAçôEs (licitacao.canapi@ gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê na 336, Centro, cánapi/Àt. CEP: 57.530-0OO
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11. cúusurá DÉcrme pntuetRa - |NFRAçÔES E sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
1 1 .l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciâl do contrato;
b) dêr causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dâno à Administração ou ao

funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entregâ do ob.ieto da contrataçâo sem motivo

iustiÍicado;
e) apresentar documentação Íalsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de quatquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas inÍíâções acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertênciâ, quando o contrâtado der causa à inexecuçáo parciã[do contrato, semprê que

não se justificar a imposição de penatidade mais gravê (art. 1 56, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);

ii. lmpedimênto de ticitar e contratar, quando prâticadas as condutas dêscritas nas atíneas

"d" do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de

penatidade mais grave (art- 1 56, § 40, da Lei no 14.133, de zoz'lli
iii. Dectaração de inidoneidade para ticitâr e contratar, quândo praticadas as condutas
descritas nas alíneâs "e", "Í", "É" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

atíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei no 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parce[a

inadimptida, até o timite de 30 (trinta) dias;
i. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do
contrâto por descumprimento ou cumprimento irregutâr de suas c[áusutas, conforme dispõe o
inciso I do ârt. 137 da Lei n. 14j.33, de 2021 .
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11.3. A âpticação dâs sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótesê atguma, a

obrigação de reparaçáo integral do dano causâdo âo Contratante (ârt. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021)
11.3.1. Todas âs sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadâs cumutativamêntê com
a mutta (art. 156, §7o, dâ Lei no 14.133, de 2021).
1 1 .3.2. Antes da aplicação da mutta será facuttada a defesâ do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (an. 157, dâ Lei no 14.133, de 2021)
1 1.3.3. Se a mu[ta ap[icada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores âo valor do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, â[ém da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.'133, de 20211..
'11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recothida
adm in istrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviâda pê[a autoridade competentê.
11.4. A apticâçáo das sangões reatizar-sê-á em processo administrativo quê âssegure o

contraditório e a ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrâÍos do ârt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de licitar e

contratar e de dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratâr.
'l 1 .5. Nâ aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, § 1o, da Lei no 14. 133, de 2021)l

a) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a impLantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridâde, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1 .6. Os atos previstos como infraçóes administÍativas na Lei no 14.1 33, de 2021, ou em outras
teis de ticitações e contrãtos da Administraçáo Púbtica que também seiam tipificados como atos
tesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e .iulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsêrvados o rito procedimentat e autoridade competênte deÍinidos na refêrida Lei (art. 159).

1 1.7. A personatidade jurÍdica do ContÍatâdo poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com abuso do dirêito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos

nestê Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das
sanções apticadas à pessoa jurídica serão estêndidos aos seus administrâdores e sócios com
poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
reLaçâo de cotigaçâo ou controte, de Íâto ou de diíeito, com o Contratado, observâdos, em todos
os casos, o contraditório, a amplâ deÍesa e a obrigatoriedade de anátise .iurÍdica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaçâo da sançâo, informar e manter atualizados os dados retativos às sanções por eta

apticadas, para Íins de pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
11.9. As sançÕes de impedimento de licitare contrâtare dectaraçáo dê inidoneidade para ticitâr
ou contratar sáo pâssÍveis de reabititaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratâdo pâra com a Administrãção contratante, resuttantes de mutta
administrativa ê/ou indenizaçóes, náo inscritos em dívidâ ativa, poderâo ser compensados, totaI

sEroR oE LrctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-0OO
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ou pârciâtmente, com os créditos devidos peto referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora

contratante, na Íorma dâ lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrit de 2022.

12. CúUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DA ErTINçÃO CONTRÂTUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de âmbâs âs partes, ainda que isso

ocoÍÍa antes do prâzo estiputado para tânto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prâzo estiputado, a vigência ficará prorrogada até

a conctusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciâr a readequação do
cronograma Íixado para o contrato.
12.2.1.Quando a náo conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a)ficará ete constituÍdo em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções administrativasi e
b) poderá â Administração optâr peta extinção do contrato e, nesse caso, âdotará as medidas

admitidas em Lêi para â continuidade dâ execução contrâtua[.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÔes nele estiputadas, ou antes
do prazo neteÍixado, poratgum dos motivos previstos no artigo 137 da Leino'14.133/21, bem como
amigavetmentê, assegurados o contraditório e a ampta dêÍesa.
1 2.3.1 . Nesta hipótesê, apticâm-se também os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração sociat ou a modiÍicação da Íinatidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinçáo se náo restringir sua capacidade de conctuir o contrato.
12.3.2.1 . Se a operação impl.icar mudança da pêssoa jurídica coÍ1tratâda, deverá ser formatizado

termo aditivo para atteração subietiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

12.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Retação dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;
12.4.3. lnden izações e muttas.
12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequitíbrio

econômico-f inânceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de têrmo
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 1 4.133, de 2021l.
1 2.6. O contrato poderá ser extinto caso sê constate que o contratado mantém víncuto dê natureza

téc nica, comercial., econômica, financêira, trabathista ou civiI com dirigente do órgáo ou entidade
contratantê ou com agente púbtico que tenha desempenhâdo Íunção na ticitação ou atue na

fisca[ização ou na gestáo do contrato, ou que detes seia cÔnjuge, companheiro ou parente em

tinha reta, cotateÍal ou por afinidade, até o teÍceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de

2O2'tl.

13. cúusuLA DÉctur trRcetRl - DorAÇÂo oRÇAMENTÁRn
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento Gerat do Município, na dotaçáo abaixo discriminada:

Órgão: 08.00 - Secretaria MunicipaL de Agricuttura
Unidade Orçamentária: 08.80 - Secretâria Municipat de Agricuttura

Funcional Programática: 2.008 - Manutençáo das AçÕes da Secrêtâriâ Municipat de Agricutturâ
Elêmento dê Despesa: 3.3.90.39/0010 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica

srroR DE LrclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ .,oaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: S7.530-000
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i4. cúusuLA DÉctua eulnm - Dos cAsos oMtssos
14.1 . Os casos omissos seÍão decididos peto contratante, segundo as disposiçõês contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federâis apticáveis e, subsid iariamente, segundo âs
disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CúUSULA DÉGIMA QUINTA - ALTERAÇOES
'l 5.1 . Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizêrem necessários, até o timite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor iniciaL
atuatizado do contrâto.
15.3. As aLteraçôes contratuais deveÍão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submêtido à prévia apÍovaçáo da consuttoria Jurídica do contratantê, salvo nos casos dê
justiÍicada necêssidade de antecipaçáo de seus eÍeitos, hipótese em que a Íormatizâção do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no'14.133, de 2021].-

15.4. Registros que náo caracterizam atteÍação do contrato podem ser reatizados por simples
apostita, dispensâda a cêtebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei no 14.133, de 2021 .

't6. cúusuLA DÉcrMA sExÍA - PUBLICAçÂO
16.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrulnento no Portat Nacionat de

ContrataçÕes Púbticas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no

respectivo sítio oÍiciât na lnternet, em ate nção ao art. 91 , câput, dâ Lei n.o 14.1 33, de 2021 , e ao

art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 20'11 , clc arl.70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCtprl SÉrtUl- rOnO
17.1 . Fica eleito o Foro da ComaÍca de Canapi, para diÍimir os titígios que dêcorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos peta conc o, conÍorme art. 92, § l o,

da Lei no'14.133/21.
a

C apt, e âbrit de 2026.

,:rJs s)'
Josélla Melo de Limg

Prefeitâ
Município de Canapi/AL

CONTRATANTE

J F S DASILVAE r..t!do dro,t"t^ir. eoÍJ Fs D^
srlv E cr LÍo. Ú311r,Í)o00r0cr/l}\

LrDA : 08 34 3240000 1 ift Pj.'.fj:iSES,'"i.
09

Josefa Ferreira Santos da Silva
Representante Legat

, F S DA SILVA & CIA LTDA

CONTRATADO

,9 62
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4,Alagoas . I I de Maio de 202ó . Diá.io Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANOxllllN"2802

Canapi.iAl.07 de maio dc 2026

KLEBSON Í"1 BI..I,\'O M,.I RTINS LIR,l
Sccrclário Vunicipal de 

^dminrslÍaÇâo Publicudo por:
Gilno Malla dc Menczes

Código Idcrtiíicador:211FF5 I AB

SECRETARIÀ i\TT]\ICTPAL DE AD\IINIS Í'RA('Ào
EXTRATo DO PRI!IEIRO TERMo ADITIVO DI]

RT:AI-I\HAI! E\TO DA AT.T DE RT]GISTRO DI] PRI:ÇO \"
l5r /2025

Fundamento Legal: anigo 124. inciso II. alinca "d' da Lei
14.11312021 da Lei l4.l13/2021. e no capinrlo Ix, sessào vl. em seu

art.86 do Decreto Municipal 05/2024. o quâl regulamenta a Lei
t4.t3l/202,
CONIÍ!ÍAIÍE: MIJNICIPIO DE CANAPYALI
Contmtadâ: B DE L MEDETROS LmA. inscrita no CNPJ sob n'
49.ó75.4t 9/000t-32
Objeto: AquisiÇào de água mineral em garraÍôes de 20 litros. ganafas

\-, de I.5 litros e ganafas de 500 ml, bem como garÍafoes vazios dc 20

litros, para rÍender as demandas seto ais das secÍetarias municipais
do podcr exccutivo do municipio dc Cânapi./ÂL
V^LOR REALINHADO: O item 0l (AGUA MINERAL.
NATURAL. SEM GAS. ACONDICIONADA EM GARRÀFOES
PLASTICOS DE ?O LITROS PROPRIOS PARA I]EBEDOURo.
CONTENDO LACRE DE SECURANÇA E PRAZO DE
VALIDADE.)por forÇa deste instrumenlo passa paÍa RSi 8.i4 (Oito
reais c lrinla e quatro centavos),
Celebrrdo: 10/04'2026
Signatários: Josélia Melo dc Lima e tseatriz dc Lira Medeiros

Publicado por:
Iago Ilmanucl da (ista f)irnrasc§,to
Código Idcntificador:l( l IEF{[

E\ I'RA T() D() PRI}II,IRO IER}Io ÀDI I'I\ 0 DE
RE \t.t\lt \\ÍEYIO t),\ {'t.\ DF: RE(;tst RO t)E PR1,:ÇO \'
I 5l /20 25

SE('RET,\RIÀ TIT'\I('IPAI, I)E \(;RICt I- fT R,\
uxTR..\TO DO CO\.I R,\TO \" 6:i20:6

E\ rR.\T() DO ( ()\-TR.\TO \" 62 :026

Contratante: PrefeituÍa Municipal de Canapi/ÀL:

Obtclo: Contrâtâçâo de êmpresa espêcializada na prestaçâo de
sen'iço de mânutenção gêrâl dê bombas submersos (preventiva e

correlir'â) com fornecimeÍto de peças. no territóÍio do \lunicipio
de Canâpi/,\L.

valoÍ ContBtado: R$ 253-921.00 (duzentos e cinquenlâ e três mil
,rovecentos e vinte e um reais)

Data de Celcbraçào: 29i04/2026;

Vigência do Contrâto: l2 (dozc) meses

Signaiários: Josélir Melo de l,imâ dê Lima e Josefa Ferreira
Santos da Siha

Publicsdo por:
IaBo Emanu!'l da Costa Damasccno
Código ldentiÍicador:4^44[] I ll

§ § \r.diürionrunrcipâl.conr.br irrrü l0

O MITNICIPIO DE CANAPI. através da Sec.etaria de Educaçào
avisa que realizaú licitaçôes confoÍme resumo:

Modatidâde: PREGÂo fLETRÔNÍCO N' 08/2026.2 (BNC-
BOLSA NACIONAL DE CO}'IPRAS)
Objeto: Regislro de preÇos pâra eventual aquisiÇào de gêncros

alimenlícios destinados ao prcparo da mercnda escolar dos alunos
regularmenle matriculados na rede nru icipal de ensino do Municipio
de ('anapi/Al. visando ao alendimento das necessidades [utricionais
durante o período letivô. enl conformidade com as diÍetrizes do
Programa Nacional de Alimenlaçào Escolar - PNAE
Tipo: MEIOR PRXÇO.
Data e hora da sessão dc dispurâ: 7510512016, às 09:30h (horáÍio de
BÍasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do BNC - BOLSA NÀCIONAL DE
COMPRÂS. atmvés do sile wwu'.bnc.org.br.
Os intercssados podcrào rctirar o Edilal atÍavés do sile:
rvu,*'.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço hrp:/./brc.org.bÍ/sislema.
fone: ,11 1557-2101 e/ou Celular/ \\rhâtsapp: 4l 99lló-7ó77, e-mail:
conlalo(rl,hnc.org.br ou através do sile
http://www.canapi.al.gov.bÍ/lai/32/Edilal-de-Licitacao

lnfbrmâçõcs pelo c-mail: licitacao.canapi(irgmail.com

Canapi/4L.08 dc maio de 202ó

LI'IZ I'IEIRÁ DÁ SIL'"I
Serrelário Municipal dc Educâçào

Publicado por:
(iilmô Mâha de MencTes

Código ldentificrdor:C54BU9F I

SECRI]TARI,T \{T]NICIPÀL DE EDT]C'AC,\o
E\TRATO DO CO)iTRATO \" 6{t/2026

EXTRATo DO CoNTRATO N" 6I]/2026

INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÀO 34/2026;
Fundamento Legal: aí. 74. § 2. inciso II, dâ Lei 14.ll3de l'deabril
dc 202l.
ConTratanle: MUNICÍPtO DE CANAPI
Contratado: José lvo Rodrigues dâ Silva
Objcto: Locaçào do imóvel o funcionâmento de sala de aula pâÍa o

fundarnental I e ll. da escola José Fonseca Lins. em âtendimenlo a

solicitaçâo da Secrelafla Municrpal EducaÇào

Valor Mensal: R§ 800.00 (oitocêntos rêâis)
Vitênciâ: 3l/1212026
CelcbraÇào: 06105 12025

Signaúriosr Josélia Mclo de Lima e Jose lvo Rodrigues da Silva

Püblicado por:
lago Emanuel da C osta Í)Àmasccno

Código ldentiÍic.dor:CFECE0EC

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE f, DTI(]ACAo
R,\TIFIC \ÇÀO D \ C(}\TR.\TAÇ,io:

R \r'tFI( ACi() DA ( ()\TRÀl {( iO:

Tenho poÍ satisfeitas as razões aprese tâdas no processo em epigrafe.
bcm como. as informaçôes procedenles do Procurador Municipal.
RATIFICO os enlcrdimenlos firmados ao tempo em qu€

AIITORIZO Locaçâo do imóvel pâm o frrncionamento de sala de
âulâ parâ o fundamenlal I e ll, da escola Jose Fonseca Lins.
pertencenlc ao Sr José Ivo Rodrigues da silva. sob os fundamenlos do
artigo art. 7-1. § 2. inciso II, da Lei l4.l.li/2021.

Publique-se o presente despacho. no prazo legal, como condiçào de
eficácia dos atos.
E por fim. considerando as determrnaçôcs liimadas. seguem os autos
paÍa â formâlização do inslrumento contratuâl con) â respectiva
publicaçào. e. em segilida. para a secretaria de origem pam empcnhar

,_/ContÍatada: J F S DA SILVÂ & CIÁ LTDA. inscrila no CNPJ sob n"
08.143.240r0001-09:

SECRETARIA MU\ICIPAI, DE EDLCACAO
AVISO DE I,ICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÃO


